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PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 7/2023 

 

ASSUNTO: Concede título de cidadão sebastianense a Claudio José Lopes de 

Morais, idealizador da Associação Desportiva Só Lazer.  

 

Examina-se. 

 

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador José Reis de Jesus Silva, que concede o título de cidadão 

sebastianense a Claudio José Lopes de Morais, pelos relevantes serviços 

prestados à Segurança Pública.   

 

A competência para a deflagração do processo legislativo 

está correta. 

No que se refere à espécie legislativa, a matéria se insere 

no campo do  Decreto Legislativo, conforme parágrafo único, alínea “c”,  do art. 

144 do Regimento Interno da Câmara, in verbis:  
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O Projeto de Decreto veio acompanhado de justificativa 

conforme identificador nº 360030003900320038003A005000,  e está amparado 

pelo artigo 8º inciso XVIII da LOM, in verbis:  

 

 

 

 

Face ao exposto, opino pela constitucionalidade da 

propositura, cujo quórum de votação é de maioria absoluta. No caso de 

aprovação deverá ser promulgado pelo Presidente do Poder Legislativo, nos 

termos do artigo 209 do Regimento Interno da Câmara, in verbis:  

 

 

É  o parecer que submeto a apreciação superior.  

São Sebastião, 27 de março de 2023.  

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora  

Autenticar documento em http://177.39.233.6/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 34003800360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://177.39.233.6/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 34003800360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://177.39.233.6/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 34003800360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://177.39.233.6/cmsaosebastiao/autenticidade utilizando o identificador 34003800360033003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por JANAÍNA FURLANETTO em 28/03/2023 13:07 

Checksum: 6BDE8BA7DD659A11ADCFE0055F15AD0F2B08D6FEDD4D0663996B61A0B5A5CC73




